
75ª feira | 10/Jun/2021  - Edição nº 10952

 

ESTADO DO PARANÁ 
CASA CIVIL 

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PARANÁ  

RESOLUÇÃO Nº 075 
 
 

Dispõe sobre a retroatividade dos Processos de 

Suspensão do Direito de Dirigir 

 
O Conselho Estadual de Trânsito do Paraná – CETRAN – PR, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, o Decreto Estadual nº 1.791/2011, que 

institui o Conselho e aprova o seu Regimento Interno, e: 

 
Considerando as alterações normativas impostas ao Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB, que ocorreram no dia 12 de abril do ano em curso, com a entrada em 

vigor da lei n° 14.071, publicada no dia 14 de outubro de 2020; 

 

Considerando as alterações trazidas ao art. 261 do Código de Trânsito 

Brasileiro, instituídas pela lei n° 14.071, publicada no dia 14 de outubro de 2020, alterando 

a contagem de pontos para a imposição da penalidade de suspensão;  

 

Considerando a Resolução CONTRAN n° 844, de 9 de abril de 2021, que alterou 

a Resolução CONTRAN nº 723, de 6 de fevereiro de 2018, a qual dispõe sobre a 

uniformização do procedimento administrativo para imposição das penalidades de 

suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação;  

 

Considerando a necessidade de pacificar entendimento a respeito da aplicação 

dos limites de pontos nos processos de suspensão.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir 

pendentes de instauração aplicam-se os limites de pontos previstos na Lei 

14.071/2020, de acordo com o disposto no art. 3º, §2º, I da Resolução nº 

723/2018 do CONTRAN (alterada pela Resolução nº 844/2021 do CONTRAN). 

 

Art. 2º Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir já 

instaurados e ainda pendentes de julgamento aplicam-se os limites de pontos 

previstos na Lei 14.071/2020, de acordo com o disposto no art. 3º, § 2º, II da 

Resolução nº 723/2018 do CONTRAN (alterada pela Resolução nº 844/2021 do 

CONTRAN). 

 

§ 1º A aplicação dos limites de pontos previstos na Lei 14.071/2020, e 

consequente arquivamento do processo administrativo de Suspensão do Direito 

de Dirigir, serão realizados de ofício, independente de alegações nesse sentido 

no requerimento. 

 

§ 2º A análise da aplicação dos limites de pontos previstos na Lei 14.071/2020 

no processo administrativo de Suspensão do Direito de Dirigir cingir-se-á aos 

pontos que a compõe. 

 

Art. 3º Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir em 

que, nos termos do art. 290 do Código de Trânsito Brasileiro, houve o 

encerramento das instâncias administrativas antes de 12 de Abril de 2021, data 

da entrada de vigência da Lei 14.071/2020, aplica-se o limite de 20 (vinte) pontos, 

independente da natureza da infração.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e tem sua 

vigência desde 12 de Abril de 202 , ficando revogadas as disposições 

contrárias. 

RESOLVE

Art. 1º Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir 

pendentes de instauração aplicam se os limites de pontos previstos na Lei 

14.071/2020, de acordo com o disposto no art. 3º, §2º, I da Resolução nº 

723/2018 do CONTRAN (alterada pela Resolução nº 844/2021 do CONTRAN).

Art. 2 Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir já 

instaurados e ainda pendentes de julgamento aplicam se os limites de pontos 

previstos na Lei 14.071/2020, de acordo com o disposto no art. 3º, § 2º, II da 

Resolução nº 723/2018 do CONTRAN (alterada pela Resolução nº 844/2021 do 

CONTRAN).

§ 1 A aplicação dos limites de pontos previstos na Lei 14.071/2020, e 

consequente arquivamento do processo administrativo de Suspensão do Direito 

de Dirigir, serão realizados de ofício, independente de alegações nesse sentido 

no requerimento

A análise da aplicação dos limites de pontos previstos na Lei 14.071/2020 

no processo administrativo de Suspensão do Direito de Dirigir cingir se á aos 

pontos que a compõe

Art. 3º Aos processos administrativos de Suspensão do Direito de Dirigir em 

que, nos termos do art. 290 do Código de Trânsito Brasileiro, houve o 

encerramento das instâncias administrativas antes de 12 de Abril de 2021, data 

da entrada de vigência da Lei 14.071/202 , aplica se o limite de 20 (vinte) pontos, 

independente da natureza da infração. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e tem sua 

vigência desde 12 de Abril de 2021, ficando revogadas as disposições 

contrárias.  

Sala das Sessões, Curitiba/PR, 07 de junho de 2021. 
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